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TERMO: Decisório. 
ASSUNTO/FEITO: Resposta a impugnação ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 07/2022-
SEDUCISRP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS E CARTEIRAS ESCOLARES. 
IMPIJGNANTE: SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME, inscrito no CNP.] sob 
o n° 07.875.14610(01-20. 
IMPUGNADO: PREGOEIRA- 

DAS INFORMAÇÕES: 

A PREGOEIRA do Município de VIÇOSA DO CEARÁ, vem encaminhar o resultado do 
julgamento de impugnação ao edital supra, impetrado pela pessoa jurídica SERRA MOBILE 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n° 07.875.14610001-20, aduzimos 
que a presente impugnação foi interposto dentro do prazo previsto no art. 24 do Decreto Federal d-
10-02412019. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 10.02412019, senão 
vejamos: 

Au. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até tris dias úteis anteriores à data fisada 
para abertura da sessao pública. 
§ 1 °  A impunacão não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
§ r A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 

30 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de recurso, 
portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa a autoridade 
superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer 
contestações que se façam ao texto edítalício, decidindo sobre cada caso, conforme determina o art. 17 
do Decreto Federal n°. 10.02412019: 

Ait. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
[..] 

II- receber, examinar e decidir as imøunacões e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

O Ar:. 24, § 1 °  alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá efeito 
de recurso, portanto, não haverá suspensão nas etapas do certame. 

DOS FATOS: 

Questiona a impugnante questionou o prazo de entrega previsto no edital de apenas 15 
(quín) dias útei, entendendo ser incompatível com o objeto, nesse sentido entende que seja necessário 
alteração do prazo de entrega para o item 30 para 45 dias do recebimento da ordem de compra é o ideal. 
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Ao final pede conhecimento e procedência para retificar o edital para majorar os prazos de 
entrega em tempo proporcionável e compatível com a fabricação e transporte dos bens, não inferior 
a 30 (trinta) dias úteis. 

É o reve relatório fatico. 

DO MÉRITO: 

Quato às definições das especificações em questão trazemos à baila o que determina o art. 
3° e seus inciso; da lei n° 10.520102, bem como no art 14 do Decreto Federal 10.02412019 da 
modalidade utilizada para contratação em apreço, sendo: 

Art 3° A fase preparatória do pregão observara o seguinte: 
1- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habílitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contraio, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definicão do obieto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

ifcacões que por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
compelicão; 
111- dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 
inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

Ait 14. No planejamento do pregão, na forma eletrôníca, seta observado o seguinte -
1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do teimo de referência; 
II- aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referêncía pela autoridade 
competente ou por quem esta delegar, 
ifi - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo 
de dilineriça de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes pata a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da 
administração pública e 

Relatvo ao prazo de entrega previsto no edital, esclarecemos que os prazos iniciais de 
entrega previstos em. vários itens do edital serão corrigidos de forma a unifica-los para o prazo de até 30 
(trinta) dias que PODENDO AINDA HAVER DILATACÕES DE PRAZOS, PODENDO TAL 

a ser analisado por pedido da empresa 
contatada devidamente fundamentado nas circunstância de fato. 

Tal possibilidade inclusive encontra-se prevista no item 6.2 do Anexo 1 - Termo de 
Referência do edital, conforme segue: 

6.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser 
entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará, localizada na rua José Figueira. s/ii, Centro, Viçosa do 
Ceará-CE, CEP. 62.300-000, próximo ao Hospital, Os bens licitados deverão 
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ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, obedecendo a um 
cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos 
quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos 
pela Unidade Gestora, podendo ser Drorro2ado nor _iaual neríodo 
justificadamente. 

Destacamos que, atualmente, no Brasil, é vivenciando os reflexos da pandemia do Covid-
19, bem como políticas públicas foram implementadas tanto na seara Estadual como na Municipal a fim 
de enfrentar de fcrma eficaz e ágil a propagação da doença infecciosa supra. 

Diarte de tal cenário, estamos cientes que o mercado tem sofrido diretamente com o 
impacto da alteração da rotina comercial, bem como no que diz respeito a entrega de produtos. 

Não podia ser díferente com os procedimentos lícítatóríos, que também obrigatoriamente se 
adequaram as novas necessidades impostas diante da grande escala de evolução da epidemia. 

Pois bem, destacamos que a Lei 8.666193, não há qualquer dispositivo que estabeleça prazo 
mínimo e/ou máximo para a empresa vencedora efetuar a entrega dos produtos licitados. 

Cumpre informar que a disposição editalícia acerca do tema prazo é ato discricionário da 
Administração Publica, cujo é prerrogativa do Poder Público, observando os critérios de conveniência e 
oportunidade, adotar o que entende atender suas necessidades, utilizando-se da 1cuídade de escolha, 
Contudo, sem deixar de observar os limites impostos pela da Lei 4  bem como não pode estar em 
desconformidade com as práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de Licitações, 
em seu inciso 111, estabelece que as compras, sempre que possível, deverão submeter-se às condições de 
aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, in verbis: 

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1- atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública." (grifo nosso) 

O certame em sua integralidade deverá basear-se pela razoabiidade, em todas as suas 
etapas e procedimentos, devendo a Administração Pública optar sempre pelas condições que atendam 
tanto a necessidade pública quanto a razoabilidade das exigências editalícias, respeitando também o 
Princípio da Competitividade- 0 

 professor Joel Niebhur, apresenta o seguinte ensinamento sobre o princípio da 
competitividade: "E no âmbito do principio da competitividade que operam em licitação pública os 
princípios da razoabilídade e da proporcionalidade. Ocorre que tais princípios oferecem os parâmetros 
para decidir se determinada exigência ou formalidade é compatível ou não com o princípio da 
competitividade. Sobretudo, deve-se atentar ao bom senso, bem como à proporção entre as exigências a 
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serem realizadas e o objeto licitado, especialmente no momento de se definir as exigências para a 
habilitação." 

Dessa forma, não se vislumbra que as condições previamente estabelecidas no edital como 
causa limitadora de competição, uma vez que a sujeição aos prazos inicialmente previstos para 
participação no zertame é critério objetivo e exigência comum a todos os eventuais interessados. 

Em apreciação ao pedido apresentado pela referida empresa quanto ao Edital, constata a 
necessidade de proceder a revisão dos pontos levantados pela Impugnante que ocorrerá através de 
adendo de retificação ao edital. 

DECISÃO: 

Isto posto, com fulcro no ari 17, inciso LI do Decreto n. °  10.024/2019, após análise, sem 
nada mais evocar, as razões impugnadas apresentadas pela empresa: SERRA MOBILE INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. - ME, isncrito no CNPJ sob o n°. 07.875.146/0001-20, RESOLVO: 
CONHECER da impugnação para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, julgando 
IMPROCEDENTE os pedidos formulados. 

VIÇOSA DO CEARÁ/CE, em 14 de outubro de 2022. 

Flávia Maria Carneiro da Costa 
PREGOEIRA 
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